
PREFEITURA TUIUNIGIPAL DE IGARASSU
GAEINETE DA PREFEITA

LEI oRDINARIA Ho 3.43912022

Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei

óiúmentaria Anual- LOA, de no 336812021

e dá outras Providências.

A Prefeita do Municipio de lgarassu'

Faço saber que a Câmara de lgarassu aprovou

e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10 Autoriza o poder execúivo a modiÍicar a Lei Orçamentária Anual - LOA' de no

3.g68ny21, qr. 
"Ji*ã 

as receitas e fixa as despesasdotr/lunicipio de lgarassu para o

Exercício do ano de Z121,consideranoã à necebsidade de mudança de nomenclatura

de órgão de Unidade, bem 
"omo 

,rã"nç" de proieto/atividade em resposta à Lei

Com plementiar no 1 29 I 2022

Art. 20 0 órgão 49.000 seretaria da cidade - sEclD, na unidade 49'300 secretaria

Executiva de llumin-ap;Éíúü - SEIP, pàt* a.se chamar Secretaria Executiva de

ltuminação pr;rnrica,TããnoGi, da tnformaçáo e 
-||ou3ção - SPTll, bem como a no

órgão 31.000 S""iàt"riã o" É1oiutos esneciái1.e Monitóramento - SPEM na Unidade

31.100 Secretaria o-u àtàãiot rlpeciais e Monitoramento - SPEM' passa a se chamar

Secretaria de Projetos Especiais - SPE'

Art. 30 0 p§eto/Atividade 0412660012.017 Gestão Administrativa da Diretoria da

Tecnologia Da lnformaçao, a$919rm.niáiotado no órgão 31'000 Secretaria de Projetos

Especiais e Monitorámênto - spEM na ünúaoe 31 .10õ secretaria de proietos Especiais

e Monitoramento _ spEM, passa 
" 

,"i'út"oo órgão 49.000 secretaria Executiva de

luminação púbtica, i;;tõáda tnformaçáo e lnóvação - SPTll, mantendo o mesmo

nome.

Art. 40 os saldos orçamentários serão transferidos entre os órgãos por meio de decreto

especifico Para esse fim'

Art. 5. Esta Leientrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 6" Revogam-se as disposiçóes em contrário'

Palácio de Afonso Gonçalves, lgarassu/PE, em 28 de novembro de2022.

ffizaBarbosaElcione d
Preíertado MuniciPio de lgarassu


